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TERMO DE RATIFICAÇÃO – INEXGIBILIDADE N.º 002/2024
Reconheço  a  dispensa  de  licitação  fundamentada  no  Artigo  74,
Caput, da Lei n°. 14.133-21, e suas atualizações posteriores e em
consonância  com o parecer  jurídico acostado aos autos,  para a
empresa COMPANHIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO RN - COSERN
–  CNPJ:  08.324.196/0001-81,  referente  aos  Serviços  de
fornecimento de energia elétrica para o prédio do poder legislativo
do Município de Rio do Fogo/RN. RATIFICO, conforme prescreve o
art.  26 do Estatuto das Licitações,  o Despacho da Comissão de
Licitação deste órgão, determinando que se proceda a publicação
do devido extrato
Rio do Fogo/RN, 10 de janeiro de 2024.
Josiane de Lima Rodrigues
Vereadora/Presidente
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